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ESTADO DE MAl'O GROSSO 

LEI N2 2.279 ,DE 29 DE . OIJ!WlIliO DE 1 964 • 

Abre, no Tesouro do Estado, o crédito es~ 
cial de ~$ 1.000.000,00, para o fi. que especi­
fica • 

(Q) «j,rnl ~BrL~~:DD[fl [DO ~$lI' t!\'W O tH !rJ1J\ ']'{) ~n CjS')~ () 

Faço saber que 8 Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono,a seguinte Le1 : 

. . . 
de 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédi 
to especial de Hum milhão de Cruzeiros (~S 1.000.000,00) , 
sendo ~ 700.000,00 (setecentos 1111 cru..eiros), para aqui 
siqão de material gráfico e de impressão da IMPRENSA OFICI 
AL DO ESTADO e ~ 300.000,00 (trezentos mj,l.cruzeiros), p.!. 
ra despesas de passagem e transporte, da mesma repartição. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei , 
correrão à conta do excesso de arrecadação que os indices­
técnicos autorizam prever . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 29 de ,outub~ de 1 964, 
1432 da~ndênc1a e 762 da República. 
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